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LEI COMPLEMENTAR N° 468 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre alteragdo da Lei Municipal nº 
323/2013, e cria a Secretaria Municipal de 
Povos Tradicionais e altera nome da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Econémico no municipio de Banzaé e dá 
outras providéncias.” 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BANZAE, Estado da Bahia, com fundamento na Lei 
Organica Municipal, faz sabsr que a Camara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°: Fica criada, na Estrutura Administrativa do executivo Municipal, a Secretaria 
Municipal de Povos e Comunidades Tradicionais do Municipio de Banzaé — Estado da 

Bahia. 

Art. 2°: Fica allerado o nome da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Econômico para SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 

TURISMO E COMERCIO. 

Art. 3º: A Secretaria Municipal de Povos e Comunidades Tradicionais tem como 
finalidade a formulação, execugao e implementação da politica de etnodesenvolvimento 
do municipio, em parceria com outras instituigdes dos governos federal, estadual e com 
as comunidades e organizagdes de povos tradicionais e entidades não- governamentais, 
com atividades voltadas ao desenvolvimento sustentavel e à preservagéo de valores 
culturais e histéricos dos Povos tradicionais. 

Art. 4º: Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, sem prejuizo de oulras ações 
e atividades previstas em normas legais e regulamentares, compete & Secretaria 
Municipal de Povos e Comunidades Tradicionais: 

|- A coordenagdo das agdes do Governo Municipal em atengdo às Comunidades 
Tradicionais; 
Il- A formulação e implementação da politica de etnodesenvolvimento, com vistas ao 

fortalecimento das organizagdes tradicionais possibilitando a apropriagdo de novas 
técnicas de saber; 
lll- O estabelecimento de parcerias com organismos governamentais, entidades não- 
governamentais, organizagdes Indigenas e Quilombolas e empresas privadas, com 

vistas a viabilizar a execugao das ações promotoras do etnodesenvolvimento; 
IV- A valorizagdo da diversidade cultural, respeitando os processos proprios das 

comunidades; 
|- A promogao: 

a) Da captagdo de recursos financeiros junto aos órgãos e entidades das outras 
esferas de governo, 6rgaos internacionais e empresas privadas em beneficio das 

comunidades Tradicionais e em respeito ao meio ambiente e desenvolvimento 

sustentavel; 
b) Das agdes referentes à preservagdo dos valores, bens culturais e historicos 

representativos da memoria dos Povos Tradicionais; 
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¢) Da formação, da capacitação e do aperfeicoamento de liderangas Indigenas e 
Quilombolas em relação à legislagao social, ambiental e educacional; 

d) Da pesquisa, com produção de conhecimento para uma ciéncia aplicada, de 
forma institucional ou interagindo com outras instituigdes. 

|- O estimulo e a defesa da valorizagdo cientifica e cultural das comunidades 
Tradicionais; 

Il- O assessoramento na formulagdo e na execução de politicas publicas 
socioeducativas; 

- O estimulo a todas as formas de produção que gerem renda, a fim de fortalecer a 
identidade cultural das comunidades tradicionais; 

IV-A execução de oulras ações e atividades pertinentes as suas finalidades. 

Art. 5° Fica criado, no Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, o cargo em comissao 

de Secretario Municipal de Povos e Comunidades Tradicionais. 

Art. 6% Além de conduzir as agdes e atividades previstas no art. 3° desta Lei, são 

atribuigoes comuns do cargo de Secretario Municipal de Povos e Comunidades 

Tradicionais: 
|- Gerir as áreas operacionais sob sua responsabilidade; 
Il Assegurar padrões satisfatérios de desempenho em suas áreas de atuação; 
lll- Zelar pelos bens e materiais sob sua guarda, garantindo adequada manuteng@o, 
conservagao modernidade e funcionamento; 
IV- Promover permanente avaliação dos servidores que lhes são subordinados, com 
vistas a constante melhoria e funcionamento; 
V- Propor medidas disciplinares, na forma da legislação especifica; 
VI- Julgar os recursos contra atos de seus subordinados, quando couber; 

VII- Executar outras ações, em razéo da natureza da unidade sob sua diregéo, sob a 

orientagao ou por determinação do(a) Prefeito(a) municipal 

Art. 7° A estrutura interna da Secretaria Municipal de Povos e Comunidades 

Tradicionais será a constante no anexo | desta Lei, ficando extinto o Departamento de 

‘Assuntos Indigenas - DAI existente na Secretaria Municipal de Assisténcia Social. 

Art. 8º: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, no Orgamento Municipal 

do Poder Executivo, em favor, da Secretaria Municipal de Povos Tradicionais, crédito 

adicional especial, para atender as determinagdes desta Lei. 

Art. 9°: Esta Lei entra em vigor em 1 de janeiro de 2022. 

Gabinete da Prefeita, 28 de dezembro de 2021. 

JAILMA D, S'àAMA ALVES 
Preféita Municipal 
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ANEXO | 

DENOMINAÇÃO | QUANT. SÍMBOLO VALOR R$ 

Secretário 
| 01 CcC-01 | FG-01 * 

Assessoria de Gabinete 
01 CC-07 | FG-07 1.600,00 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTO
S INDIGENAS = DAL 

Diretoria de Nucleo de Assisténcia 

Indigena 
l‘ 01 cc-1 FG-11 1.000,00 

Chefe do Setor de Atengo, A
tendimento ‘ 01 cc2 | Fe2 950,00 

aos Povos Indigenas 

Chefe do Setor de Organizagdo e W 

Acompanhamento das Ações de Cuidado | 
01 cc12 | FG-12 950,00 

aos Povos Indigenas | 

. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS QUI
LOMBOLAS - DAQ 

Diretoria der Núcleo de Assisténcia] 
QuTibmbolê 

‘ o1 cc-11 | Fe-11 1.000,00 

Chefe do Setor de Atenção, Alendimen
to | o cc12 | Fz 950,00 

aos Povos Quilombolas 

Chefe do Setor de Organizagdo e 

Acompanhamento das Açõe
s de Cuidado k 01 

aos Povos Quilombolas 
| 

CcC-12 FG-12 950,00 " 
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